
INFORMATIVO DE AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
  
Pregão Presencial nº 053/2023
Licitação nº 078/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada em tratamento multidisciplinar para atender 
demanda judicial, paciente B.L.M.Q.

Regime de Execução: Execução parcelada
Tipo: Menor valor global

Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 18/12/2023 às 09:30 horas. Valor do 
edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem pela empresa 
interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação ou 
através do site da Prefeitura Municipal de Sumaré (sumare.atende.net)  

Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua João 
Jacob Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3399-5300 das 
08:30 às 16:30 nos dias úteis.

Sumaré, 24 de novembro de 2023.

MONIS MÁRCIA SOARES
Secretária Municipal de Administração
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI Nº 7204, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre o programa medicamento em casa no Município de Sumaré e dá outras 
providências.

Autor: Vereador Hélio Silva.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do artigo 66, §§ 5º e 7º da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, c.c. artigo 278 do Regimento Interno desta Casa de 
Leis, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizada a instituição do Programa Medicamento em Casa, no Município 

Art. 3º - A periodicidade da entrega será preferencialmente mensal, devendo sempre 
atender aos requisitos da quantidade necessária de medicamento sem que se interrompa o 
tratamento, bem como o prazo de validade do medicamento a ser utilizado.

Art. 4º - O envio dos medicamentos obedecerá às prescrições médicas e será executado 
mediante o cadastramento do paciente, que deverá ser atualizado anualmente para fins de 
endereçamento, prova e identidade do recebedor, obedecendo as quantidades necessárias 
ao uso mensal, ou ainda as quantidades prescritas pelo médico segundo a necessidade de 
cada paciente.

Art. 5º - Além da comprovação das situações pessoais estabelecidas no Art. 1º, os interes-
sados em obter os benefícios do Programa Medicamento em Casa deverão demonstrar o 
preenchimento das seguintes condições:

– residência no município de Sumaré; 
- cadastramento junto à Secretaria Municipal de Saúde;

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Saúde avaliará a necessidade do encaminha-
mento do remédio no domicílio do paciente, mediante avaliação da assistente social da 
saúde.

Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, em até cento e 
vinte (120) dias.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 23 de novembro de 2023.

HELIO SILVA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sumaré, aos 23 de novembro de 2023.

SAMUEL DA SILVA RAMOS
Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos Legislativos

------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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MUNICÍPIO DE SUMARÉ - CONTRATANTE 

Contrato nº 0621.570-54; Contratada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ: 
00.360.305/0001-04; Objeto: CONTRATO DE FINANCIAMENTO QUE, ENTRE SI, 
FAZEM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE SUMARÉ/SP 
DESTINADO AO APOIO FINANCEIRO PARA O FINANCIAMENTO DE DESPESAS 
DE CAPITAL, CONFORME PLANO DE INVESTIMENTO – COM RECURSOS DO  
FINISA: PROGRAMA DE FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEA-
MENTO; Valor: R$ R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais); Processo: 15078/2023; 
Assinatura: 17/11/2023;

Sumaré, 22 de novembro de 2023

Luiz Alfredo Castro Ruzza Dalben
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Art. 1º - Fica autorizada a instituição do Programa Medicamento em Casa, no Município 
de Sumaré, com o objetivo de encaminhar diretamente à residência das pessoas idosas,  
com deficiência ou mobilidade reduzida, das pessoas portadoras de doenças crônicas,  
usuárias da Rede Municipal de Saúde, os remédios de uso contínuo que lhes foram prescri�
tos em tratamento regular.

Art. 2 - O Poder Executivo poderá utilizar a rede de atendimento domiciliar já existente no 
município, bem como ampliá-la ou adaptá-la de acordo com as necessidades de cada  
núcleo de saúde a fim de que os medicamentos cheguem aos pacientes inscritos no progra�
ma.

Parágrafo único - O medicamento será entregue na residência do paciente, conforme 
cadastro da equipe de saúde de atendimento domiciliar



DECRETO Nº 11.997, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Fixa a correção monetária da Unidade Fiscal do Município de Sumaré – UFMS e dos 
demais que especifica para o exercício 2024.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 317 e 318 da Lei Municipal de nº 2244/90, que 
institui o Código Tributário do Município de Sumaré, com nova redação que lhe foi dada 
pela Lei Municipal 6.451/2020;

Considerando que a Lei Municipal nº 6571/2021, alterou o § 4º, do artigo 318, da Lei 
Municipal nº 2.244/1990, estabelecendo a variação do IPC-FIPE para atualização dos 
valores fixados para tributos municipais, dentre os quais o que trata este Decreto; e,

Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 29.987/17;

D E C R E T A:

Art. 1º - Em conformidade aos §§ 4º e 5º da Lei Municipal nº 2244/1990, com as alterações 
dadas pelas Leis Municipais nº 6.451/2020 e nº 6.571/2021, ficam monetariamente 
corrigidos a Unidade Fiscal do Município de Sumaré – UFMS, para o exercício de 2024, 
índice IPC-FIPE, no montante de 3,35% (três inteiros e trinta e cinco décimos percentu-
ais).
Parágrafo Único. Fica a unidade fiscal fixada em R$ 5,91 (cinco Reais e noventa e um 
centavos).

Art. 2º - O reajuste de que trata o artigo anterior será aplicado para o cálculo dos Tributos 
Municipais referente ao exercício 2024 e vindouros, se o caso.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Município de Sumaré, 24 de novembro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
24 de novembro de 2023, no Paço Municipal e, em 24 de novembro de 2023, no Diário 
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 11.998, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre contribuição voluntária para o Fundo Social de Solidariedade no carnê para 
pagamento de IPTU do exercício de 2024.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Considerando os trabalhos sociais relevantes do Fundo Social de Solidariedade do 
Município;

Considerando que esses trabalhos, na sua essência, são desenvolvidos em parceria com 
outras entidades beneficentes;

Considerando que grande parte da sociedade tem colaborado para a realização desse 
trabalho social, de forma voluntária e financeira;

Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 29.987/2017;

D E C R E T A:

Art. 1º - No carnê para pagamento do IPTU do exercício 2024 deverá constar ficha para 
contribuição voluntária para o Fundo Social de Solidariedade, no valor de R$ 5,00 (cinco 
reais).

Art. 2º - O valor arrecadado com a contribuição voluntária deverá ser depositado em conta 
própria, fiscalizada e gerenciada pelo Fundo Social de Solidariedade ou por quem este 
indicar.

Art. 3º - Os recursos arrecadados deverão ser utilizados somente nas atividades sociais, 
devidamente comprovados por documento idôneo.

Art. 4º - As entidades sem fins lucrativos, que tenham por finalidade a prestação de 
serviços assistenciais ou assemelhados, poderão receber parte dos recursos arrecadados.

§ 1º - Para receber os recursos a que alude o caput deste artigo, as pessoas jurídicas 
deverão apresentar:

I – requerimento indicando o valor e a forma da aplicação do recurso;

II – cópia autenticada do estatuto ou contrato social, com a ata de posse da atual Diretoria, 
devidamente autenticados;

III – cartão do CNPJ, devidamente atualizado.

§ 2º - A prestação de contas das pessoas jurídicas deverá obedecer ao mesmo critério de 
prestação de contas exigidas pelo Município quando do repasse de verbas de convênio, 
dentro do prazo de (6) seis meses, a contar do reconhecimento dos valores.

Art. 5º - O Município dará publicidade, de forma sucinta, dos valores arrecadados e a 
aplicação dos recursos.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 24 de novembro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
24 de novembro de 2023, no Paço Municipal e, em 24 de novembro de 2023, no Diário 
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 11.999, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Reajusta os valores venais para fins de lançamento de IPTU para o exercício 2024.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 317 e 318 da Lei Municipal de nº 2244/90, que 
institui o Código Tributário do Município de Sumaré, com nova redação que lhe foi dada 
pela Lei Municipal 3595/01;

Considerando que a Lei Municipal nº 6571/2021, alterou o § 4º, do artigo 318, da Lei 
Municipal nº 2.244/1990, estabelecendo a variação do IPC-FIPE para atualização dos 
valores fixados para tributos municipais, dentre os quais o que trata este Decreto; e,

Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 29.987/17;

D E C R E T A:

Art. 1º - Os valores venais, constantes dos anexos e tabelas que constituem o Mapa de 
Valores Imobiliários, para fins de lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – 
IPTU, aprovado pela Lei Municipal nº 2.635, de 20 de dezembro de 1993, o mapa de 
valores imobiliários, multas, preços e tarifas públicas, faixas de tribulação e atualização de 
débitos ficam corrigidos monetariamente pelo índice IPC-FIPE, no montante de 3,35% 
(três inteiros e trinta e cinco décimos percentuais), conforme tabela constante no anexo I 
que faz parte integrante do presente Decreto.

Art. 2º - O reajuste de que trata o artigo anterior será aplicado para o cálculo dos Tributos 
Municipais, preços públicos, multas e atualização de débitos referentes ao exercício 2024 
e vindouros, se for o caso.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Município de Sumaré, 24 de novembro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
24 de novembro de 2023, no Paço Municipal e, em 24 de novembro de 2023, no Diário 
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 11.999/2023
     
VALORES POR METRO QUADRADO DE TERRENO E EDIFICAÇÕES
EXERCICIO DE 2024

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 12.000, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Fixa a correção monetária dos Tributos Mobiliários do Município de Sumaré para o 
exercício 2024.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 317 e 318 da Lei Municipal de nº 2244/90, que 
institui o Código Tributário do Município de Sumaré, com nova redação que lhe foi dada 
pela Lei Municipal 6.451/2020;

Considerando que a Lei Municipal nº 6571/2021, alterou o § 4º, do artigo 318, da Lei 
Municipal nº 2.244/1990, estabelecendo a variação do IPC-FIPE para atualização dos 
valores fixados para tributos municipais, dentre os quais o que trata este Decreto; e,

Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 24.091/09;

D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam os Tributos Mobiliários, multas, faixas de tribulação e atualização de 
débitos, para o exercício de 2024, índice IPC-FIPE, no montante de 3,35% (três inteiros e 
trinta e cinco décimos percentuais).

Art. 2º - O reajuste de que trata o artigo anterior será aplicado para o cálculo dos Tributos 
Mobiliários Municipais referente ao exercício 2024 e vindouros, se o caso.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Município de Sumaré, 24 de novembro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
24 de novembro de 2023, no Paço Municipal e, em 24 de novembro de 2023, no Diário 
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Portaria do Secretário Municipal de Educação de Sumaré de 06 de novembro de 2023.

O Secretário Municipal de Educação de Sumaré, com fundamento no item/subitem 3.1, 
3.1.1, 4.1, 5.2 e 6.1.2 da Indicação CEE nº 8/1986 e nos termos da Deliberação CEE nº 
18/1986 e Resolução SE nº 307/1986, declara regularizada a vida escolar do aluno VITOR 
GUILHERME DE ALMEIDA, RA 115767878-6/SP, referente ao 3º ano do Ensino 
Fundamental.

Sumaré, 06 de novembro de 2023.

José Aparecido Ribeiro Marin
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 1031, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais, e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 29896/23;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o servidor VALDINEI APARECIDO DE OLIVEIRA, matrícula nº 
20633-1, portador do RG nº 24.459.018-7, a dirigir veículos oficiais pertencentes à frota 
municipal, obedecida às restrições de sua CNH nº 03124403302, categoria “D”.

Art. 2º - A presente autorização não exime o servidor das responsabilidades inerentes à 
condução de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais ações regressivas em caso de 
danos ao patrimônio público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, cessando seus efeitos no 
rompimento do vínculo com o Município.

Município de Sumaré, 24 de novembro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 24 de novembro de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.
            
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1032, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Exonera, a pedido, servidora concursada e dá outras providências. - 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do cargo de concurso, formulado pela 
servidora;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS Nº 31247/23;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, a servidora SAMANTHA ALVES DE 
PONTE, matrícula 16275-1, portadora da Cédula de Identidade RG nº 42.963.770-6, do 
cargo de ASSISTENTE SOCIAL SIADES D, REF. PMS16, subordinada à Secretaria 
Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social.

Parágrafo Único: Os efeitos decorrentes da exoneração de que trata este artigo, são 
retroativos a 23 de novembro de 2023.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, observando o disposto no 
parágrafo único de seu artigo 1º.

Município de Sumaré, 24 de novembro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 24 de novembro de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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COD.
UFMS 
2024

R$ 
2.024 COD.

UFMS 
2024

R$ 
2.024 COD.

UFMS 
2024

R$
2.024

TERRENO RESIDENCIAL COMÉRCIO/SERVIÇO
1 144,71 855,2361 1 520,76 3.077,6916 1              -                     -   
2 115,72 683,9052 2 468,70 2.770,0170 2              -                     -   
3 101,20 598,0920 3 386,36 2.283,3876 3 452,21 2.672,5611 
4 86,89 513,5199 4 347,71 2.054,9661 4 406,97 2.405,1927 
5 72,36 427,6476 5 283,58 1.675,9578 5 366,22 2.164,3602 
6 57,88 342,0708 6 255,22 1.508,3502 6 329,72 1.948,6452 
7 43,36 256,2576 7 204,10 1.206,2310 7 296,73 1.753,6743 
8 33,85 200,0535 8 163,28    964,9848 8 267,08 1.578,4428 
9 30,50 180,2550 9 130,63    772,0233 9 240,39 1.420,7049 

10 27,12 160,2792 

11 23,65 139,7715 COD.
UFMS 
2024

R$ 
2.024 COD.

UFMS 
2024

R$ 
2.024

12 17,01 100,5291 INDUSTRIAL MISTO
13 11,78   69,6198 1              -                 -   1 419,26    247,7827 
14 10,15   59,9865 2              -                 -   2 380,45    224,8460 
15 8,44   49,8804 3              -                 -   3 342,40    202,3584 
16 5,06   29,9046 4 86,89   513,5199 4 308,17    182,1285 
17 3,43   20,2713 5 72,36    427,6476 5 277,37    163,9257 

6 57,88    342,0708 6 249,56    147,4900 
7 43,36    256,2576 7 224,58    132,7268 
8 33,85    200,0535 8 202,90    119,9139 
9              -                 -   9 182,60    107,9166 



PORTARIA Nº 1033, DE 24 DE NOVEMBRO DE  2023.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados 
no Protocolado - PMS nº 29089/23. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 29089/23;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocola-
do – PMS nº 29089/23, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:

- Luis Gustavo Gigo
- Simone Souza Nery
- Vania Cristina dos Santos 
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 24 de novembro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 24   de novembro 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1034, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Concede redução de carga horária de servidora pública, por período parcial, para tratamen-
to de saúde de familiar, e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 159, inciso II, artigo 186, “e”, ambos da Lei Municipal 
nº 4967/2010 e Lei Municipal nº 6607, de 30 de junho de 2021;

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS nº 
29428/23;

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder redução de carga horária a pedido da servidora concursada THAIS 
BASSANI DANTAS GAIOLA, matrícula 14423-1, portadora da cédula de identidade RG 
nº 35.159.870-4, do cargo de ENFERMEIRO SMS C, REF. SMS-113PSF, subordinada à 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - A redução de carga horária será em período parcial, sem prejuízo da remuneração, 
com redução de 02 (duas) horas diárias.

Art. 3º - A redução permitida será pelo período de 06 (seis) meses, a partir de 27 de novem-
bro de 2023.

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à Administração qualquer fato modifica-
tivo da condição ensejadora do afastamento.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas adotará as 
providências decorrentes do presente ato, inclusive no que se refere aos registros, 
anotações e comunicações legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 24 de novembro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 24 de novembro de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1035, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Concede redução de carga horária de servidora pública, por período parcial, para tratamen-
to de saúde de familiar, e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 159, inciso II, artigo 186, “e”, ambos da Lei Municipal 
nº 4967/2010 e Lei Municipal nº 6607, de 30 de junho de 2021;

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS nº 
28269/23;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder redução de carga horária a pedido da servidora concursada LEONETE 
DE OLIVEIRA LUCAS, matrícula 17575-3, portadora da cédula de identidade RG nº 
27.863.727-9, do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM SMS D, REF. SMS-19-PSF, 
subordinada à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - A redução de carga horária será em período parcial, sem prejuízo da remuneração, 
com redução de 02 (duas) horas diárias.

Art. 3º - A redução permitida será pelo período de 06 (seis) meses, a partir de 27 de novem-
bro de 2023.

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à Administração qualquer fato modifica-
tivo da condição ensejadora do afastamento.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas adotará as 
providências decorrentes do presente ato, inclusive no que se refere aos registros, 
anotações e comunicações legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 24 de novembro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 24 de novembro de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 1036, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Re-ratifica a Portaria nº 980, de 31 de outubro de 2023, e dá outras providências.- 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 19382/19;
 
R E S O L V E:

Art. 1º - Retificar o Artigo 1º da Portaria nº 980, de 31 de outubro de 2023, para que onde 
constou erroneamente:    

“ Art. 1º - Readaptar a servidora DANIELA CARVALHO PEREIRA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 28.513.966-6, matrícula 18645-1, ocupante do cargo de PROFES-
SOR MUNICIPAL II D, REF. MG07, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, 
para o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO D, subordinada a Secretaria Municipal de 
Saúde, pelo período de 12 (doze) meses.”

Passe a constar, sendo este o correto:

Art. 1º - Readaptar a servidora DANIELA CARVALHO PEREIRA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 28.513.966-6, matrícula 18645-1, ocupante do cargo de PROFES-
SOR MUNICIPAL II D, REF. MG07, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, 
para o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO D, subordinada a Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposições da citada portaria.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 24 de novembro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 24 de novembro de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1037, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei  nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, CAROLINE EVELYN HOFFMANN, portadora da Cédula de Identida-
de RG. nº 44.085.950-5,  para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF. PMSC-09  
subordinada a Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar dos Animais,  para prestar 
serviços junto a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo,  a partir de 24 de novembro de 
2023.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 24 de novembro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 24 de novembro de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1038, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Exonera servidor detentor do cargo de provimento em comissão, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei  nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

 Art. 1º- Exonerar do serviço público o servidor DAVID OLIVEIRA CUNHA,  portador 
da Cédula de Identidade RG nº 39.447.473-9, do exercício do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, 
REF PMSC-10, subordinado à Secretaria Municipal de Proteção e Defesa Civil, prestando 
serviços junto a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 24 de novembro de 
2023.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 24 de novembro de 2023. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 24 de novembro de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1039, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Exonera servidor detentor do cargo de provimento em comissão, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei  nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º- Exonerar do serviço público o servidor REGINALDO GONÇALVES DE MENE-
ZES,  portador da Cédula de Identidade RG nº 42.217.425, do exercício do cargo de 
provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO III, REF PMSC-13, subordinado à Secretaria Municipal de Convênios e 
Projetos Especiais, prestando serviços junto a Secretaria Municipal de Finanças e 
Orçamento, a partir de 24 de novembro de 2023.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 24 de novembro de 2023. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 24 de novembro de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1040, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei  nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, EDILSON VICENTE SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. nº 
24.658.084-7,  para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, REF PMSC-13, subordinado à 
Secretaria Municipal de Convênios e Projetos Especiais, para prestar serviços junto a 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, a partir de 24 de novembro de 2023.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 24 de novembro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 24 de novembro de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1041, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Altera a Portaria nº 287, de 11 de abril de 2023, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei  nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º -Alterar, o cargo de provimento em comissão que especifica a Portaria nº 287, de 
11 de abril de 2023, de GILSON BISPO DOS SANTOS JUNIOR, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 40.933.683, para o cargo de ADMINISTRADOR DA MACRORRE-
GIAO IV – MARIA ANTONIA, REF. PMSC-04, subordinado a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, a partir de 24 de novembro de 2023.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas próprias, 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 24 de novembro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 24 de novembro de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1042, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 957, de 25 de outubro de 2023, e dá outras 
providências.- 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, a Portaria nº 957, de 25 de outubro de 2023, no que 
se refere à designação do servidor ODAIR BENEDITO DIAS SILVEIRA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 18.328.684-4, titular do cargo de provimento em comissão, de 
livre nomeação e exoneração, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ, para em caráter cumulativo, temporário e gracioso, responder pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 24 de novembro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 24 de novembro de 2023 no Paço Municipal e no Semanário Oficial do 
Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

DIÁRIO OFICIAL PREFEITURA  DE SUMARÉ
Sexta-feira, 24 de novembro de 2023 - Ano13 - Edição 1539 6



PORTARIA Nº 1043, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

Exonera servidor detentor do cargo de provimento em comissão, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei  nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º- Exonerar do serviço público o servidor MAURICIO CESAR BARBUTTI, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 26.357.326, do exercício do cargo de provimento 
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de ASSESSOR II, REF PMSC-12, 
subordinado à Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã, prestando serviços 
junto a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, a partir de 24 de novembro de 2023.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 24 de novembro de 2023. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 24 de novembro de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1044, DE 24 DE NOVEMBRODE 2023.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei  nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, o servidor MAURICIO CESAR BARBUTTI, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 26.357.326, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de 
livre nomeação e exoneração, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, 
PMSC-01, subordinado à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, a partir de 24 de 
novembro de 2023.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 24 de novembro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 24 de novembro de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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